LEI Nº 1.609,  DE 27/05/96

Altera dispositivo da Lei nº 1.556, de 28/12/95.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A alínea “a” do inciso IX do artigo 100 da Lei nº 602, de 30/12/75 na redação dada pela Lei nº 1.556, de 28/12/95, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 100 - ..........................................................................................

....................................................................................................................................

IX - ....................................................................................................

a) – camelôs, feirantes e assemelhados: 30% UFMT/mês;

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 1996.

Timóteo, 27 de maio de 1996; 32º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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